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COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ – GÁS DO PARÁ 
CNPJ: 08.454.441/0001-75 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
Aos Acionistas e Administradores da Companhia de Gás do Pará, 
Belém – PA 
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia de 
Gás do Pará (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro 
de 2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. 
 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 

auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

 
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 

razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração.  
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manterem em continuidade operacional.  
 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo da 
apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos da 
auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as deficiências significativas nos controles internos que 
eventualmente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. 
Recife, 27 de janeiro de 2020 - ERNST & YOUNG - Auditores 
Independentes S.S. - CRC-2SP015199/O-6 
Francisco da Silva Pimentel - Contador CRC-1SP171230/O-7-T-PE 
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ – GÁS DO PARÁ 

CNPJ: 08.454.441/0001-75 
No dia 12.02.2020, às 15:00 horas, na sede social da Companhia de 
Gás do Pará – GAS DO PARA, situada na Av. Senador Lemos, 443, 
sala 1001, Edifício Village Executive - Umarizal, CEP: 66.050-000, 
Belém/PA, realizou-se a Reunião do Conselho Fiscal da Companhia 
para examinar o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia,  compreendendo o Balanço Patrimonial, 
Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa e 
Notas Explicativas, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019. Examinados todos os documentos acima citados 
e em face das informações prestadas pela Diretoria Administrativa e 
Financeira da Companhia e do Parecer elaborado pela Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S, emitido sem ressalva, decidiu o 
conselho Fiscal exarar o seguinte parecer: 

PARECER 
Os membros do Conselho Fiscal da COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ – 
GÁS DO PARÁ procederam ao exame do Relatório de Administração e 
das Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2019 e, com base no 
parecer dos Auditores Independentes, datado de 27 de janeiro de 
2020, concluem que e as referidas Demonstrações Financeiras 
obedecem aos dispositivos legais e regulamentares aplicáveis, 
opinando favoravelmente a aprovação das referidas matérias a 
serem submetidas à discussão na próxima Assembléia Geral 
Ordinária da Companhia. Belém/PA, 12 de fevereiro de 2020. Paulo 
Alexandre Carvalho Guardado / Paulo Sérgio Fadul Neves / 
Viviane Vieira de Souza 
 
Diretora Presidente: Claudia Bitar de Moraes Barbosa 
Diretor. Adm.  Financeiro: André Gustavo Lins de Macêdo 
Dir. Técnico Comercial: Fábio Moreira Amorim 
 
Membros do Conselho de Administração: 
Alfredo Augusto Vieira Barros 
Claudio Luciano da Rocha Conde 
Hermano Darwin Vasconcellos Mattos 
José Carlos de Salles Garcez 
Raimundo Sergio de Menezes Santos 
 
Membros do Conselho Fiscal:  
Paulo Alexandre Carvalho Guardado 
Paulo Sérgio Fadul Neves 
Viviane Vieira de Souza 
Contadora Responsável: Leurídia Aleixo da Silva(CRC PE:018356-
/O-2) 
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